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Co]YTRATO N' 215/201

CF',FRRAM. A PRFF

§EByIS)§-LIDÀ=-E[P.

Peto pÍes€úte ins.lnmento de cotrdo, as petes, de rmr lado' a PREFEITURA
MUMCIPAL Of fl,ffe COMPRIDA, Fnt'dade Pública' irscrita m C.N.P.J./M'F no

&.037.872tOo{J147, sediada na Av. Beira Mr, n" I I.0ü), Bal&iÍio Meu Recanto, neste

Murucioio & llha comri@ Estsdo de são Paulo, Í€pr€sentada, n€st€ ato, pelo Prefetto

Municipal, o Senhor ôÉClO rOSÉ VENTURÀ dcravaúe simpl€smente

CoNTitAiANTE c de ortro ladq a ernpresa rnÂlsrTo LrvRE corÚnoo r srnvtÇos
LTDÀ - EPP, inscrita no c.N.P.J./-l\ÁF só o n" 02.215.2Ú2100O l-39 E COM InscÍição Estsdual

n" I l5.l 19.35i.112, sediada na Rua Monte Horebe, n" 182 - Vila Sarana, no Mrmicípio de

Itaqusra, neste ato ieprcsentada pelo Seribor EGiDIO MOI§É5, DE LIMÀ hrasileto casado,

Düàtq, pcrtdor da codula de ld€rltidade RG n' 12.132.7t63ISSP/SP e imcriro m cPF/MF sob

o n OOô.:Zt.O+t-75, resideírte e domiciliado na cidade de Sõo Paulq Estdo de São Paulo,

doravante denominada sirylesmeate CONTRATADA5 t€m entÍE si jrsto e ror.dado o seguinte:

CLÁU§ULÀI=.UoI)EJEO

1.1.- Pq este Instrumento de contrato, a GoNTRATADÂ foi julgada vencedora e se

obriga, a frnaer e instalo no local a ser indicado pela CONTRÂTANTE a o<ecução das obras

ã" .Ioirl-çao virí,ria, em diversc trechos, de codcrmidade com as planilhâ§ crçamentiírias e

projeto, realizado pela Prefeitu-as MmiciPal de Ila Cmprida e $E ecmpatrham a-presente

íiciiaçao e ae conúmiaAe cm as codio5o do Edital do Licitação - Convite n" 026/201 l.

|,2.-.CabelriaCONTRÀTADAofanecimeoodetodoscmstErisis,oqüpamentos
e mão-de-obra necessáris à perfeita o<ecução ds oüras e serviços elencadm'

CT-ÂINIiI.4 
'' 
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2.1.- Os s€rviço§ s€Í:Ío orccutadc pelo regime de eryeitada pa preço global, de

acordo com a propcta de preçc da CONTRATADA costue do Cmvite n' 0261201 l'
ii.- 'O praa'de.exec,rção ds serviçc oqieo deste ccntrdo saá de ate 30 (trinta)

dias, corÍadc da daa de emissto da OÍ&m de Serviço peta CONTRATANTE'

g,ÁIJ§ULilII=NO.EBECO

3.1.- Pela exouçâo das obras e serviçc obj€to dEst8 ccnFato' a CONTRATANTE

à CONTRATADA o Preço global de Rfi 38.9E2S8 (frinta e oito rnil e novecentos e

e oito ctntavos), confmme Prqosta de Preçc da CONTRATADA,
pagara

instnünento.
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(LÁI§rn a rv- Íto PAGAMI' o

4.1.- As planilhas de Medi@ serão elóaadâs pela eryesa CONTRATADA ao

final de cada 4ry4 e serão prwiam€ilte cmf€rid.s, Íevisadrs e Yistadss pela Diúsão Técnica de

Engeúaria ou Engenheiro desrgnado pa-a a fiscaliza@.
4,2,- A ptanilha elaMa, ryós a sua ar;eila5íão., seni cnüada ao Depútúrento de

Contabilidade Mrmicipal, jurnmrente com a respectiva Nots Fiscal, para elabcação do empurho,
para pctaior pagamento.

(LÁII§III.AJ.=IXI.BEÀII§8.

5.1.- O preço conrraado po'manecerá 6xo e irreaju*rível pelo prazo de 12 (doze)

meses, conforme determinação cdida na Lei n" 8,8t0, do 27.05.1994, ou ortro diploma legal que

üer a complemedâla, ahqriJa ou sredêla Apc esse p'raa' o mesmo @erá ser reajustado

pela va'iaçào dm indices Gerais de Terraplenagern, Pavimem4ão e Edificaçõ€s da FIPE'

cLirr§In-a vr - rm PRÂ?{l nF

6.1.- O pÍes@te cetrato vrgolút plo pram de dé 30 (trida) di6' a conta da data

de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE

CLí,u$n.A vlr - DAs

7.1.- A CONTRATADA assme irtqral respomabilidade pcr todo o equipamento e

material necessfio à Execrryão da oha, bem como pelos pofissir:nais irrciusive

pelos encargm trabalhist s, previdemiririos, fiscais e comerciais incid€dos ou çe venham a

incidir sobre o obieto do r€seDle contralo.
parágrafo Unióo: A 

-in'.rimplência 
da CONTRATADÀ com referêrcia aos encaÍgo§

estab;lecidG nesta clátrsula - Iterr 7.1, niio trmsfere à CoNTRATANTE a resposóilidade por

seu pagamentq neÍn @ení oer-a o ójeto deste cctrao-
1,2.1 

- A CONTRATADA é obrigada a repúaÍ' carigir, remover' recostruir ou

substituú, ràs suas oÇemas no tcaal ou em púte, o otieto do Gotrtrato €m que se verificarem

ücios, defeitm ou incorreções resultartes da otecugão ou de mareriais eryreg'dc'
73.- A COúIRATADA é resposrivel pelos dans c4sado§ diretamente à

ôONrnefeNrf os a torcciÍoq d.cg1€nte de s1a c,lpa or dolo na ex€cuçfu d6-te contrato, não

e,(clúndo ou reduztudo essa responsabilitlade a fiscaliz4ão e @ryaúalmto exercido pelo

rçresentade da GoNTRATANTE, mencionado m clársula nons - itm 8' l '

7.4.- A CONTRÁTADA se obriga a cperar 6 equipanentc com pessoal

especializadq arcando com todas as despesas com DanÚe4ão dos eqúpaneÚo§, combustível'

.ui ánioa, *"ag* sociais, trarsporte, almentea e €stadis «te seu pessoal' iryctm e taxa§

incidemes sobre o objeto de$e coÍtrdo.
7.5.- A CONIR-ATADA se obriga a fcneer tod6 G eqüpamenio§ de prcÍeção

necessários à p€Ífeita execção da órd, bem cmo, adcla pÍoctdimeúo de segurança que

gaÍantam a integridade fi§ca dm sans ernpregados, responsabilizandase pú evedual acideúe

que os mesmG venhem a sofrer du'ante a execução da obr4 objeto desta c$trdação.
A CONTRATADA se óriga a execular a obra dentro do prazo estab€leci7.6.-

dausffiNcund4
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7.7.- A CONTRÂTADA se o,hriga, no termino da obr4 a limpeza tc*al da á'rea para

o recebirnento provisório da &a
7.8.- A CONTRÁTADA sqri refesertada, durmte a c)(ecução do contrato, pelo

Egídio Moises de Lima na qualidade de sar prepcto, especialmer*e d€signado paa esse fim.
aceito pela CONTRATANTE.

cr.Arrsln.A vrtl - nAs (l

8.1.- A exeúução do offio s€Ía roryanbada e fiscalizda pdo r€presentante da

CONTRATANTE, €spocialneúe designado Para €ste Íirq sendo o Seohr Joõo de Souza

Machado.
8.2.- Os recursos fi nceirc para o atendimento do ójeto do PÍo§eüte contrato, são

proveniedes, da Seottaia de Plarejanrento, estado almdc na do6ção n" - Ficha n" 

-.q.ÁrtsrÍr.a rx - nAs PF.N

9.1.- No caso da indirylêmia parcial or total do presenfe contÍato, a

CONTRATADA sem prejúzo das peÍtalidades estabelecidas na Lei Federal n" 866ó/93, estaÍá

sujeita as seguintes multas:

a) 5% (cinco por. cento) do vals do contrao reajrsado, por desaterdimeno de qualquer de suas

cláusulas;
b) 0,1% (um decimo pa ceto) do valor do coffio reaju*ado, pa' dia de atÍãí) na entrega da

obra ou termino das e*4as previstas no cronograma-fisico.

9.2.- A CONTRÁTADA poderrí aceita, a seu criterio' as justifiecivas apresentadas

para exmlr a CONTRA TADA das penalidades pÍeusta ncste instrumento.

9.3 As penalidades ac[na ref€Íidas, nao impedem que a CONTRA TANTE rescinda

unil ateralmcnte o cotrato or qlique outÍas sfl4õ€s treüstas na IÉi n" 8

cr-Ál§trt.Ax-rr(lcAs

666, de junho de 993

10.1.- A iEx€cu@ total ou Prcial do cúfrato eseja a sua rescisão, com as

conseqiÉncias previstas neste coffio e aquelas constst€s da tfi n- t.66ó, de 2l de junho de

1993.
10.2.- O pr€sede coilrdo PodeÍá ser reschdido m cso de se verifica alguma das ..

hipór€ses preüSas ô -,igo 75, da Gi f 8.666D3, evado o disposo no artigo 79 da ..

mencionada Lei,

12,1.-
termino
12.2.-

cLí,usr Ír.A xr - Íl(l Rf,.CT

A ob,ra serrá recebida proviscÍiametrte Do pÍazo de 15 (quhze) dias, após o seu

0 Tqmo dc Rec€bim€do Proüsorio seriá lawdo pclo responsável da

CONTRATANTE e artuado em Foc€sso a&ninistrativo.
12.1.- Apc o recebimento, a CONTRATANTE, atraves & s€u representante ,

verificará se a óra estrá ern perfeita cqrfcrmidade com o projeto

12.4.- r

'"w
O Termo de Recebimento Dúnitivo seni larrado pelo responsável da

T
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ry* de 6() (sessenta) dias, a cútr da dâr" do ÍecebiÍn€ o píovisório ou
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da nctificação da CONTRATANTE pela CONTRATADA, infcrmando çe pÍortoveu os r€paÍG
po' ele solicitados, e,m virtude de descofamidade da obra ccm prq€to úiginal,

g..Árrsur.a xrt - na vr

13.1.- O presente irstnmcdo €süi iúegralÉnto vinculado ao Conúe n" 026120ll,
bem ccrmo a pqcta de proçc da CONTRATADA.

(x,líIrsrrl.A Yrr - nA r .nclsr-acÃoapr.loílmL

14.1.- O pre*nte co*rato é regulado ogessmete pela ki n" 8.66ó, de 2l de juúo
de 1993, além das d€mais diryosiçõês legais potinentes, apliciveis' incllsive, ac casm ornissos.

(LÁIr$n.Axlv-rxlval

15.1,- Paa c efeitc de dircito, atribui-se ao pÍts€ote cootrato o valor de RS

38.9S2"SS (Trintâ e rito mil e novecentos e dtertt e dds rceis e oiterú e rÍto centavos).

grilrslfl.A tv - Ixl roRo

16.1,- As pútos degem o fso da Comaca de I$4e, com renúncia de çalquer
outro, por más priülegiado qrrc seja para dirimt çaisçer questiics judiciais ol odrajudiciais
oiundas desre corao.

E, por esrem de acordo, o pÍesetrte co{Írdo em 03 (três) vias, na

preserça das duas testernunhas úaixo o fim de produzir todos c efeitm legais

Ilha Comprida, Abril de 201r.
\

DÉCI VENTURA
unicipal

TRÂNSTTO LIVRE CO SERVIÇOS LTDA. - EPP
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